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INDICAÇÃO Nº 121/2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, 

nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado 

ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

Sugere a ampliação ou readequação do espaço do refeitório da EMEF Marcílio de 

Noronha, no bairro Marcílio de Noronha, Viana/ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa a melhoria das condições do espaço destinado à alimentação dos alunos 

da EMEF Marcílio de Noronha, localizada no bairro Marcílio de Noronha, em Viana/ES. 

Durante visita técnica realizada no dia 30 de abril de 2026, foi observado que o refeitório apresenta 

espaço reduzido, o que pode comprometer a organização, o conforto e a segurança dos alunos 

durante os horários de refeição. 
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A adequação do ambiente é fundamental para garantir um momento adequado de alimentação, 

contribuindo para a saúde, o bem-estar e a qualidade da rotina escolar dos estudantes. 

 

 

Viana, 04 de maio de 2026. 

 

Diego Grijó Gava 

Vereador Municipal de Viana 
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